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CANELA - RS





Ofício SMA nº 202-72/2016.

Canela, 09 de setembro de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 70/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 70/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA) e realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 25.533,87 (vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e sete centavos)”.
Tal suplementação visa a devolução do saldo não utilizado, inclusive rendimentos à conta do Tesouro do Estado, conforme determina o item XI – Cláusula Oitava – Prestação de Contas, do Convênio SEHABS-DESAN-MUN CANELA – FPE Nº 3696/2013, que visa proporcionar melhores condições de vida à população do meio rural por meio de Sistema de Abastecimento de Água na Linha São João.


Para que o Município cumpra com a responsabilidade junto à Secretaria Estadual, faz-se necessário que seja reduzido o valor da conta orçamentária de “Obras e Instalações” e suplementado na conta orçamentária “Indenizações e Restituições”, o não pagamento acarretará pena de devolução do recurso repassado, acrescido de juros e correção monetária. 


Salientamos que a obra foi concluída e teve êxito, beneficiando 24 famílias do meio rural, melhorando a qualidade de vida de seus habitantes.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 70, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA) e realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 25.533,87 (vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e sete centavos).

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir fontes de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2015 (LOA), na forma do demonstrativo anexo, com a finalidade de atender as necessidades de execução orçamentária.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.533,87 (duzentos e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e sete centavos), na seguinte dotação orçamentária:
03 – Encargos Especiais

03.01 – Encargos Especiais

0000 – Outros Encargos Especiais

2.007 – Manutenção Despesas Encargos Especiais
3330.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (5363-5) Rec. 1168………..…………….R$ 25.533,87



Art. 3º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 2º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0205 – Apoio Administrativo

1.026 – Melhorias na Infraestrutura Rural
4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5520-4) Rec. 1168……………………………………R$ 25.533,87

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
ANEXO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES

	Projeto / Atividade
	2.007 – Manutenção Despesas Encargos Especiais


	Elemento de Despesa
	SALDO DA DOTAÇÃO
	Fonte Atual
	 Fonte Incluída
	Valor Alterado

	3330.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	
	1
	1168
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